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TERMO DE COMPROMISSO

 
Eu, José Carvalho Peixoto , como secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação ,
assumo o compromisso de zelar pela integridade, no âmbito e no interesse do Tribunal
Regional Eleitoral de Sergipe, observando e fazendo observar fielmente, sem prejuízo de outras
normas cogentes sobre a matéria:

os princípios da Administração Pública, especialmente os previstos no art. 37, caput, da
Constituição da República Federativa do Brasil, de 5/10/1988;
o Decreto 9.203/2017, que “Dispõe sobre a política de governança da administração
pública federal direta, autárquica e fundacional”;
a Resolução CNJ 410/2021, que “Dispõe sobre normas gerais e diretrizes para a
instituição de sistemas de integridade no âmbito do Poder Judiciário”;
a Resolução TRE-SE 6/2021, que “Dispõe sobre o Sistema de Governança e Gestão do
Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe”;
a Resolução TRE-SE 120/2015, que "Institui o Código de Ética e de Padrões de Conduta
Profissional dos Servidores e Colaboradores da Justiça Eleitoral de Sergipe;
a Portaria TRE-SE 202/2022, que institui o Programa de Integridade do Tribunal Regional
Eleitoral de Sergipe.
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/decreto/d9203.htm
https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4073
https://www.tre-se.jus.br/legislacao/compilada/resolucao/2021/resolucao-ndeg-6-de-11-de-maio-de-2021
https://www.tre-se.jus.br/++theme++justica_eleitoral/pdfjs/web/viewer.html?file=https://www.tre-se.jus.br/legislacao/resolucoes-do-tre-se/resolucao-tribunal-regional-eleitoral-de-sergipe/tre-se-codigo-de-etica/@@download/file/TRE-SE-institui-o-codigo-de-etica-e-de-padroes-de-conduta-profissional.pdf
https://www.tre-se.jus.br/legislacao/compilada/portarias-normativas/2022/portaria-no-202-de-30-de-marco-de-2022
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